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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.281 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

“INSTITUI  O  PROGRAMA
M U N I C I P A L  D E
R E V I T A L I Z A Ç Ã O  E
PRESERVAÇÃO  DO  CÓRREGO
SANTA  RITA,  NO  MUNICÍPIO
DE IGARAPAVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” - PROJETO DE
L E I  N º  4 4 / 2 0 2 5 ,  D O
LEGISLATIVO  MUNICIPAL.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito do Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições legais,

Faz saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituído  o  Programa  Municipal  de
Revitalização e Preservação do Córrego Santa Rita, com o
objetivo  de  promover  a  recuperação  ambiental,  a
valorização urbanística e a conscientização da população
quanto ao descarte correto de resíduos.

Art. 2º - O Programa compreenderá, entre outras, as
seguintes ações:

I.  instalação de grades, cercas vivas ou muretas de
proteção ao longo do córrego;

II. criação de áreas de paisagismo e arborização nas
margens, preferencialmente com espécies nativas;

III.  instalação  de  lixeiras,  ecopontos  e  sinalização
educativa em pontos estratégicos;

IV.  implantação  de  sistema  de  monitoramento  por
câmeras  em  locais  críticos,  quando  houver  viabilidade
técnica;

V .  rea l i zação  per iód ica  de  campanhas  de
conscientização ambiental em escolas, bairros e junto ao
comércio local;

VI.  celebração  de  parcerias  com  a  sociedade  civil,
entidades  privadas  e  instituições  de  ensino  para
manutenção  e  cuidado  do  espaço;

VII. elaboração de cronograma permanente de limpeza
pública preventiva do córrego e de seu entorno.

Art. 3º. Fica criado o Projeto “Adote o Córrego Santa
Rita”,  que  permitirá  a  participação  de  pessoas  físicas,
jurídicas,  associações,  escolas  e  entidades  civis
organizadas na adoção de trechos do córrego, mediante
termo de cooperação firmado com o Município.

Parágrafo único. Os adotantes poderão desenvolver
ações  de  limpeza,  reflorestamento,  jardinagem,
conscientização  e  monitoramento  comunitário.

Art.  4º.  O  Programa  será  integrado  às  políticas
públicas  municipais  de  meio  ambiente,  urbanismo  e

educação,  podendo  contar  com  recursos  orçamentários
próprios, convênios estaduais, federais e parcerias público-
privadas.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua
publicação.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal de Igarapava

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9779 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

DES IGNA  MEMBROS  PARA
CONSTITUIR  A  COMISSÃO  DE
AVALIAÇÃO  DO  CHAMAMENTO
PÚBLICO  Nº  02/2025,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela
legislação vigente;

CONSIDERANDO  o  Chamamento  Público  nº
002/2025,  referente à seleção de Organização Social na
área da saúde, no âmbito do Município de Igarapava/SP;

R E S O L V E:
Art. 1º Fica instituída a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do

Chamamento Público nº 002/2025, destinada à condução,
análise e julgamento dos atos do certame, na forma do
Edital.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de
Avaliação, os seguintes membros:

I – Adilson Terlone ;
II – Andreia Francisco de Paula;
III – Giselle Aparecida Dos Santos Simões.
Art. 4º  A designação dos servidores não acarretará

ônus  para  o  Município,  sendo  os  serviços  prestados,
considerados públicos e relevantes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada em livro próprio,
na data supra.

SUZANA KÊNIA BONESSO
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FLS: 65 

Prefeitura Municipal 

de Igarapava 
DECRETO N° 3048, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N 1190 PREFEITO MUNICIPAL 

"Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências" 

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
373.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 373.000,00 

Anulação: 

02 03 01 Divisão Administração Geral 

132 04 122.0046.2297.0000 Adminisração Setor ialiSecretanas 100.000,00 

Manutenção Divisão Administração F R.. O 01 00 

3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 04 01 Fundo Municipal de Sairde 

160 10_301.0150.2025.0000 Açoes Medicas Basic.astUBSI 

Manutenção da Administração da Saide 

33.90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

01 TESOURO 
310 000 SAUDE-GERAL 

3000.00 
FR.. O 01 00 

02 06 05 Seio r do Ensino Fundamental - 25% 

428 12.361.0210.2199_0000 Desenvolvimento da Educação Basica 260 000.00 

Manutenção do Ensino Fundamental F R . O 01 00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
01 TESOURO 
220 OCO ENSINO FUND5iMENTAL-C,onvitniosfentidades,1 

02 07 01 Serviços de Arte e Cultura. Desporto e TUIrl$1110 

566 27.812.0372.2021.0000 Desenvolvimento do Esporte Amador 1000000 

Manut.das Atividades Esportivas FR, 0 01 00 

3.3_90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Decretos
Decretos
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FLS: 66 

Prefeitura Municipal 

de lgarapava 
DECRETO N° 3048, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 - LEI N. 1190 PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 2° - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 02 Dvesào de ~unos Hurt~s 

147 04 122 0076 2310 0000 Manutenção Arrnir*straçâo de Pessoal 

Aporte Peflõdte0 RPPS 
3391 97 00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARtAi DO RPP. 
01 TESOURO 
110 COO GERAI 

02 06 06 ÇusIdela 

447 12 361 0210 22300000 DelmrwoNwnrolto dd Educaçâo Bamca 

Maltutenção do1 urdeb Fundamentai 

3 1 90 1100 VENCNIENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL crol 
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉN1OS ESTADUAIS-VINCULADOS 
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTERIDPIof Educaçáo 

-112 950 00 
IR Grupo 0 01 00 

-260 050_00 
F R Grupo O 02 10 

Anulação ( - ) -373.000,00 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Igarapava/SP, 27 de novembro de 2025 

•JOSÉ B O Au RDA RODRIGUES 
‘Á 

PREFEITO DE IGARAPAVA 
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FLS: 67 

Prefeitura Municipal 

de lgarapava 
DECRETO N° 3049, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N 1190 

v 
PREFEITO MUNICIPAL 

"Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências" 

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
2.118.100,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 2.118.100,00 

Anulação: 

02 01 04 Fundo Social de Solidariedade 

69 08_244.0120.2050.0000 Assestencia a População Carente 

Manut do Fundo Social de Solidariedade 
3.3.90_32_00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATL 
01 TESOURO 
510 000 ASSISTENCIA SOCIAL-GERAL 

02 02 01 Divisão de Contabilidade e Orçamento 

86 28.843.0065.2100.0000 Administração Financeira e Orçamentária 

Amortização da Divida Findada Interna 
4.6.90.71_00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 03 01 Divisão Adrninistraç,ao Geral 

129 04.122.0046.2297.0000 Adminisração SetoriaL/Secretanas 

Manutenção Divisão Administração 

13.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

225_000,00 
F.R. O 01 00 

250.000.00 
FR.. 0 01 00 

16_000,00 
F.R.. O 01 00 

132 04.122.0046.2297.0000 Adminisraçáo Setorial/Secretarias 42.500.00 
F.R.. O 01 00 MilnUttAi~ Dowasau Arclmird st' as.a., 

3_3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

134 04_122.00462297_0000 Adminisração Setorial/Secretarias 

Manutenção Divisão Administração 

1190.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

541.000.00 
F.R. 0 01 00 
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FLS: 68 

Prefeitura Municipal 

de lgarapava 
DECRETO N° 3049, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N 1190 PREFEITO MUNICIPAL 

02 04 01 Fundo Municilxil de Saúde 

159 10.301.0150.2025.0000 Açoes Medicas BasicastUBS) 169.100.00 
Manutenção da Administração da SaOde F.R.: O 01 00 

3_3_90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01 TESOURO 
310 000 SAÚDE-GERAL 

160 10.301.01502025.0000 Açoes Medicas Basacas(UBS) 5.000.00 
Manutenção da Administração da Saúde F.R.. O 01 00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
310 OCO SAÚDE-GERAL 

177 10.301.01502120.0000 Açoes Medicas Basicas(UBS) 95_000,00 

Manutenção do Programa Saúde da Família-PSF ER.. O 01 00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
310 000 SAÚDE-GERAL 

229 10.302.0156.2441.0000 Atendimento Arnbulatonal e Hospitalar 40.500,00 

Repasse União Assist. Financeira EC 127/22 F.R.. O 05 13 

3.1.90.11_51 OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS. GRATIFICAÇÕES E 04.. 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 

02 05 01 Fundo Munic de Assistencia Social 

268 08244.0120..2038.0000 Assistencia a Populaçao Carente 1_500.00 

Manto. Fundo Munic. Assistencia Social F.R.. O 01 00 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01 TESOURO 
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

282 08_244.0120.2038.0000 Assistencia a População Carente 9_500.00 

Manut. Fundo Munic. Assistencia Social F R. O 01 00 

3_3_90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

295 08_244.0120.2043.0000 Assistencia a População Carente 5.000.00 

Bloco Gestão SUAS (Federal) F.R. 0 05 14 

13_90_39_00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
500 010 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

317 08.244.0120.2060.0000 Assistencia a População Carente 8000.00 

Manutenção da Proteção Social Básica (Próprio) F.R.. O 01 00 

3_3_90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

02 05 03 Assistência da Criança e do Adolescente 

344 08.243.0110.2022.0000 Defesa dos Dir_da Criança e do Adolescente 

Fundo Munic.dos Dir.da Cnanca e Adolesc.e Conselho Tutelar 

13.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

2.000.00 
FR.. O 01 00 
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FLS: 69 

Prefeitura Municipal 

de lgarapava 
DECRETO N° 3049, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N. 1190 PREFEITO MUNICIPAL 

357 08.243.0110.2033.0000 Defesa dos Dirrla Criança e do Adolescente 

Manut.da Casa do Aconchego 
3_3_90_39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

02 06 03 Setor de Creche 

386 12.365.0210.2290.0000 Desenvolvimento da Educação Básica 

Manutençao do Ensino Infantil-Creche 
13.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
01 TESOURO 
212 OCO EDUCINFANTIL-CRECHE-Conveniosientidades 

02 06 08 Serviços de Ensino Médio 

516 12_362.0230.2027.0000 Ensino Médio 

Manutenção do Ensino Médio e Técnico Profissionalizante 
3_3_90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
230 000 ENSINO MEDIO-Convéniosientidadesifundos 

02 07 01 Serviços de Arte e Cultura Desporto e Turismo 

539 13.392.0270.2034.0000 Promoção de Eventos Arbsticos e Culturais 
Manut Ativbidades Promoção Artisticas e Culturais 

3.3_90_30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

541 13_392.0270.2034.0000 Promoção de Eventos Arbsticos e Culturais 

Manut Ativbidades Promoção Artisbcas e Culturais 

3.3.90_39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

566 27_812.0372.2021.0000 Desenvolvimento do Esporte Amador 

Manut.das Atividades Esportivas 
13_90.39_00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 08 01 Divisão de Fiscalização de Obras 

591 15.451.0280.2028.0000 Desenvolvimento e Expansão Urbana 

Manutencao Servicos Obras e Fiscalizaçao 

3_3_90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

1_000,00 
F.R.: O 01 00 

18_000.00 
F.R.. O 01 00 

211_000.00 
F.R.. O 01 09 

13.000.00 
FR.. O 01 00 

106_000,00 
FR. O 01 GO 

10 000.00 
F.R.. O 01 00 

204.000.00 
F.R.. 0 01 00 

594 15.451.0280.2503.0000 Desenvolvimento e Expansão Urbana 63.000.00 
F.R. O 01 00 Aquisição de Maquinarias 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTF 

01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 09 03 Serviços de Iluminação Publico 

622 15.452.0285.2140.0000 Serviços de Utilidade Publica 

Manutenção do Serviços lIuminacao Publica 
3_3_90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

63.000.00 
F.R.. O 01 00 
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RS: 70 

Prefeitura Municipal 

de lgarapava 
DECRETO N° 3049, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N. 1190 

02 09 04 Serviços do Ceenterio 

632 15.452.0285.2029.0000 Serviços de Utilidade Publica 

Manutencao dos SerViCOS Funeranos 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

19 000.00 
F.R.. 0 01 00 

Art. 2° - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 03 01 DIVIS40 Mrneattaçâo Gelai 

110 04 122 0046 2297 0000 AdminissaiAio Seta ialSoci ciarias 

Manutenção DIVISN3 Mavioso ação 

3 3 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 03 02 Divisão de Recursos Suffkii104 

147 04 122 0076 23100000 Manutenção Admliestração de Pessoal 

Aporte Periódico RPPS 

3 3 91 97 00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPP.5. 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

02 07 01 Serviços de Arte e Cultura Desporto e Tunsmo 

543 22 695 0146.1110 0000 Fomento ao Tons/no Local 

OesapropnaçãoiAqurs Afea de deMSet 

4 4 90 61 00 AQUISIÇÃO DE IMOVE IS 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

Anulação ( - ) 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Igarapava/SP, 01 de dezembro de 2025 

JOS UfBERTTLLACERDA RODRIG 
PREFEITO DE IGARAPAVA 

-274 000.00 
R Giupo 0 01 00 

-1 184 000.00 
F R Grupo O 01 00 

-660 100,00 
F R Gaipo 0 01 00 

-2.118.100,00 
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FLS: 100 

Prefeitura Municipal 

de Igarapava 
DECRETO N° 3054, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N 1263 PREFEITO NRJNECIPAL 

"Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial, e dá outras providências" 

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
169.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 169.000,00 

Excesso: 

02 05 01 Fundo tialuróc de Assistencia Social 

739 08.241.0096.2442.0000 Peuuiamas de Asençâo a Pessoas Idosas 169.000,00 

Repasse a Entidades FR.. 0 01 00 

1150.39_02 TERMO DE FOMENTO 
01 TESOURO 
500 048 Repasse Abrigo dos Idosos 

Art. 2° - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

Excesso: 169.000,00 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Igarapava/SP, 04 de dezembro de 2025 

ERDA RODRIGUES 
PREFEITO DE IGARAPAVA 
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FLS: 102 

Prefeitura Municipal 

de lgarapava 
DECRETO N°3056, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N 1277 

"Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial, e dá outras providências" 

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Igarapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
20.071,31 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 20.071,31 

Superávit Financeiro 

02 07 01 Serviços de Arte e Ct.dtura , Desporto e Turismo 

691 13_392.0270.2554.0000 Promoçâo de Eventos Artísticos e Culturais 20 071 31 

Reakzaçâo de Eventos Artist)cos e Culturais "Lei /Udu Ellanc• FR.. 0 05 18 

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 
05 TRANSFERÉNCIAS E CONVEMOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 128 Lei Aldr Ellanc 

Art. 2° - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superávit Financeiro 20.071,31 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Igarapava/SP, 17 de dezembro de 2025 

Alkodb âlbLeL7
JOSEIf1ÍJ BERTOTACERDA RODRIGUES 

PREFEITO DE IGARAPAVA 
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Rua Ângelo Colmanetti, 95–Vila Marilene- CEP 14540-000- (16) 3172-6395– e-mail: educacao@igarapava.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

 

 

 

 

 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO NO TRABALHO 

2025 

 

 Diretor de Departamento de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a relação de QUADRO RESUMO por escola, Anexo XV, 

referente à Avaliação de Desempenho no Trabalho do ano de 2025. 

 

QUADRO RESUMO – AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO TRABALHO – 2025  

 EMEI ALBERTO FARIA DE OLIVEIRA  

 EMEI CHEDA JOSÉ MOISÉS  

 EMEI DIANA CALIL JARDIM  

 EMEI PROFª LUCÉLIA DE SOUZA  

 EMEI PROFª LUCY ELENA GOMES BORTOLETTO  

 EMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS  

 EMEI ORLANDO GOMES DA SILVA  

 EMEI PAULO BORTOLETO  

 EMEF ALFREDO CESÁRIO DE OLIVEIRA  

 EMEF CAPITÃO CHICO RIBEIRO  

 EMEF PROFESSOR DANTÉS   

 EMEF JARDEL BIGUETTI DOMENEGHI  

 EM DR NICOLAU SAAD                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 EMEF CORONEL QUITO JUNQUEIRA  

 EMEI WALDEMAR PESSOA  

 DIRETORES DE ESCOLA 

 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

 

 

Rosa Maria Junqueira de Barros 
Diretora do Departamento de Educação, Cultura e Esportes 

 
 

Igarapava, 18 de dezembro de 2025. 
 

Educação
Educação

Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA — SP 

PODER LEGISLATIVO 

ATO DA MESA N° 13/2025 

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
IGARAPAVA EM LOCAL ALTERNATIVO, EM 
RAZÃO DE REFORMA DA SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso das atribuições 
que lhe conferem o  art.  14, §1°, da Lei Orgânica do Município e o  art.  3°, §1°, do Regimento 
Interno, 

Considerando que a sede da  Camara  Municipal se encontra em obra de reforma e ampliação, 
com inicio em 25 de agosto de 2025, conforme contrato e cronograma fisico-financeiro 
firmados; 

Considerando que, durante o período de execução da obra de reforma e ampliação da sede da  
Camara  Municipal, o espaço do Plenário e demais  areas  de circulação comum estarão 
diretamente afetados pelas intervenções estruturais em andamento, impossibilitando sua 
utilização regular para a realização das sessões; 

Considerando que o artigo 3°, §1°, do Regimento Interno da  Camara  autoriza expressamente a 
realização de sessões fora da sede, desde que comprovada a impossibilidade de acesso ao 
recinto, como ocorre no presente caso; 

Considerando a convocação da Sessão Extraordinária para o dia 20 de dezembro de 2025, as 
10 horas; 

Considerando a necessidade de manter a regularidade e a publicidade dos trabalhos 
legislativos, assegurando o direito de acompanhamento presencial da população; 

Considerando a disponibilidade e o apoio institucional da Prefeitura Municipal, que autorizou 
a utilização do Anfiteatro José Ernesto Junqueira de Barros — Casa da Cultura, como espaço 
público compatível com as necessidades da  Camara  Municipal; 

RESOLVE: 

Art.  1° A Sessão Extraordinária da  Camara  Municipal de Igarapava, convocada para o dia 20 
de dezembro de 2025, as 10h,  sera  realizada, excepcionalmente, no Anfiteatro José Ernesto 
Junqueira de Barros — Casa da Cultura. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA — SP 

PODER LEGISLATIVO  

Art.  2° A sessão será aberta à presença de público e seguirá os procedimentos regimentais 
normais, respeitadas as condições operacionais e logísticas previamente estabelecidas.  

Art.  3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  

Camara Municipal de Igarapav. 18 de  dezembro  de 2025. 

RLOS RO 	 IMA 
Presidente da  Camara  Municipal de Igarapava 

MARIANA ITA9a14O SAC-ONATO CORREIA  
la  Secretaria e Vereadora da  Camara  Municipal de Igarapava 

ELOISA HEL NA DE MORAES 
2 Secretaria e Vereadora da  Camara  Municipal de Igarapava 
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